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DO STJ - NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO APELO.

 Consoante pacífica jurisprudência do STF e do
STJ, esta firmada em regime de recurso repetitivo, a
cobrança  em  discussão  não  possui  natureza  de
tributo,  mas  de  tarifa  ou  preço  público,
consubstanciando, assim, contraprestação de caráter
não tributário.

 O  tratamento  de  esgoto  constitui  fase  do
esgotamento  sanitário  e  não  desnatura  o  trabalho
prestado,  ainda que se  alegue a  não produção de
resíduos  em  período  de  construção/utilização  do
esgoto, pois a coleta e a destinação geram custo para
a Cagepa, sendo devida a contraprestação, sob pena
de enriquecimento ilícito. 

 Com  efeito,  a  jurisprudência  do  Superior
Tribunal, em julgamento de recurso repetitivo, firmou
o  entendimento  de  que  o  serviço  de  esgotamento
sanitário é formado por um complexo de atividades
(coleta, transporte, tratamento e disposição final dos
dejetos no meio ambiente), sendo que a prestação de
qualquer  uma  delas  é  suficiente  para,
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autonomamente,  permitir  a  cobrança  integral  da
respectiva tarifa. 

VISTOS, etc.

Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pela  demandante,
Magmatec Engenharia Ltda, em face da sentença de fls. 138/144, que julgou
improcedente a ação declaratória proposta contra a  CAGEPA-  Companhia
de Água e Esgotos da Paraíba, sob o argumento de que o critério utilizado
pela ré/apelada para a cobrança do serviço de coleta de esgoto, reveste-se de
legalidade e não fere normas constitucionais, nem tampouco as disposições
do CDC.

Em suas razões (fls. 146/162), pugna a recorrente pela reforma
do decisum, argumentando, para tanto, que o serviço público de esgoto deve
ser cobrado por meio de taxa e não por tarifa, bem assim que o valor da taxa
não pode corresponder a 100% do valor de consumo de água, uma vez que
deve  ser  calculada  proporcionalmente  ao  serviço  prestado,  ou  seja,
proporcionalmente ao percentual de resíduos lançados na rede de esgotos.

Contrarrazões ofertadas às fls. 176/184. 

Instado a manifestar-se, o Ministério Público entendeu não ser
o caso de pronunciamento. (fls. 192/194).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Conheço  o  recurso  de  apelação,  porquanto  presentes  os
requisitos intrínsecos e extrínsecos de admissibilidade recursal.

Sustenta  a  recorrente  que  a  atividade-fim  da
empresa/demandante é a construção civil e, por isso, quase não gera esgoto
durante a obra. Em razão disso, 

[…]  a  água  utilizada  na  construção  seria  praticamente
absorvida na produção da edificação, sendo que uma pequena
parcela  de  resíduos  sólidos  produzidos  pelas  instalações
sanitárias provisórias nos canteiros de obra, após receberem o
tratamento adequado, são direcionados à rede pública. (fl. 170)

Desse modo, 

[…]  a  taxa  de  esgoto  não  reflete  o  custo  do  serviço,  mas
constitui  em um reflexo ilegitimo da taxa de água,  na forma
como vem sendo cobrado,uma vez que, diante da inexistência
de medidor nos esgotos, está sendo PRESUMIDO que toda a
água utilizada em uma CONSTRUÇÃO está sendo despejada
na rede coletora,  o  que,  mesmo aos olhos  de um leigo,  se
mostra bastante improvável, para não dizer IMPOSSÍVEL. (fl.
166).

Além disso,  por  ser  a  cobrança de  esgoto  uma espécie  de
taxa, não poderia ser cobrada na forma como está sendo feita pela recorrida,
porque lhe falta proporcionalidade com o valor básico do cálculo.
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Sem razão a recorrente.

Com efeito, nos termos do Capítulo III, art. 5º, da Resolução do
Conselho Administrativo da Cagepa Nº 11/84:

“Tarifa  de  água é  o  valor  unitário  por  metro  cúbico  (m3)
cobrado  do  usuário  pelo  serviço  de  abastecimento  de  água
prestado pela CAGEPA.

Tarifa  de  esgoto é  o  valor  unitário  por  metro  cúbico  (m3)
cobrado do usuário pelo serviço de coleta de esgoto prestado
pela CAGEPA”.

Já o art. 68 da aludida resolução dispõe:

Art. 68 – Os serviços de abastecimento de água e/ou coleta de
esgotos prestados pela CAGEPA, serão cobrados sob forma
de tarifas através de consta mensais. [grifos acrescidos].

Nesse cenário, consoante pacífica jurisprudência do STF e do
STJ, esta firmada em regime de recurso repetitivo, a cobrança em discussão
não  possui  natureza  de  tributo,  mas  de  tarifa  ou  preço  público,
consubstanciando,  assim,  contraprestação de caráter  não tributário.  Senão
vejamos:

RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO. TRIBUTÁRIO.
AÇÃO  DECLARATÓRIA DE  INEXIGIBILIDADE  DE  DÉBITO.
SERVIÇO  DE  ÁGUA  E  ESGOTO.  NATUREZA  JURÍDICA.
REPERCUSSÃO  GERAL  NÃO  EXAMINADA EM  FACE  DE
OUTROS FUNDAMENTOS QUE OBSTAM A ADMISSÃO DO
APELO EXTREMO.1.  A cobrança a  título  de água e  esgoto
deve ser realizada mediante tarifa e não taxa. Precedente: AI
753.964-AgR, Rel. Min. Marco Aurélio, Primeira Turma, DJe de
30/10/20132.  [...].  O  acórdão  recorrido  não  destoa  da
jurisprudência da Corte que já se firmou no sentido de que
a cobrança a título de água e esgoto deve ser  realizada
mediante tarifa e não taxa. Nesse sentido, AI 753.964-AgR,
Rel.  Min.  Marco Aurélio,  Primeira  Turma,DJe de 30/10/2013,
com  a  seguinte  ementa:  ÁGUA  E  ESGOTO   TARIFA� �
VERSUS TAXA. A jurisprudência do Supremo é no sentido
de  haver,  relativamente  ao  fornecimento  de  água  e
tratamento de esgoto, o envolvimento de tarifa e não de
taxa.  AGRAVO   ARTIGO  557,  §  2º,  DO  CÓDIGO  DE�
PROCESSO CIVIL MULTA. Surgindo do exame do agravo o�
caráter  manifestamente  infundado,  impõe-se  a  aplicação  da
multa prevista no § 2º do artigo 557 do Código de Processo
Civil.  Ex positis, DESPROVEJO o agravo, com fundamento no�
art. 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 27 de junho de
2014.Ministro  Luiz  FuxRelatorDocumento  assinado
digitalmente (STF - ARE: 809233 SP , Relator: Min. LUIZ FUX,
Data de Julgamento: 27/06/2014, Data de Publicação: DJe-148
DIVULG 31/07/2014 PUBLIC 01/08/2014).

RECURSO  ESPECIAL Nº  1.302.905  -  DF  (2012/0005723-3)
[...]:  "PROCESSO  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO
CPC.  TRIBUTÁRIO.  EXECUÇÃO  FISCAL.  CRÉDITO  NÃO-
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TRIBUTÁRIO.  FORNECIMENTO DE SERVIÇO DE ÁGUA E
ESGOTO.  TARIFA/PREÇO  PÚBLICO.  PRAZO
PRESCRICIONAL.  CÓDIGO  CIVIL.  APLICAÇÃO.  1.  A
natureza jurídica da remuneração dos serviços de água e
esgoto, prestados por concessionária de serviço público, é
de  tarifa  ou  preço  público,  consubstanciando,  assim,
contraprestação de caráter não-tributário, razão pela qual
não se subsume ao regime jurídico tributário estabelecido
para as taxas (Precedentes do Supremo Tribunal Federal: RE
447.536  ED,  Rel.  Ministro  Carlos  Velloso,  Segunda  Turma,
julgado em 28.06.2005,  DJ 26.08.2005; AI  516402 AgR, Rel.
Ministro  Gilmar  Mendes,  Segunda  Turma,  julgado  em
30.09.2008, DJe-222 DIVULG 20.11.2008 PUBLIC 21.11.2008;
e  RE  544289  AgR,  Rel.  Ministro  Ricardo  Lewandowski,
Primeira  Turma,  julgado  em  26.05.2009,  DJe-113  DIVULG
18.06.2009  PUBLIC  19.06.2009.  Precedentes  do  Superior
Tribunal  de Justiça:  EREsp 690.609/RS,  Rel.  Ministra Eliana
Calmon,  Primeira  Seção,  julgado  em  26.03.2008,  DJe
07.04.2008;  REsp  928.267/RS,  Rel.  Ministro  Teori  Albino
Zavascki,  Primeira  Seção,  julgado  em  12.08.2009,  DJe
21.08.2009; e EREsp 1.018.060/RS, Rel. Ministro Castro Meira,
Primeira Seção, julgado em 09.09.2009, DJe 18.09.2009). [...].
Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do CPC,
nego provimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se.
Brasília (DF), 15 de outubro de 2014. MINISTRO HUMBERTO
MARTINS Relator).  [destaques acrescidos].

De mais disso, a tarifa de esgoto cobrada pela recorrida, tem
seu fundamento legal na Resolução nº 002/2010, mais precisamente em seu
art. 124, § 1º, que dispõe:

Art.  124  –  A remuneração  pela  prestação  dos  serviços  de
abastecimento de água e/ou esgotamento sanitário realizar-se-
á através do pagamento de tarifas pelo usuário, nos termos das
normas legais, regulamentadoras e pactuadas.

§ 1º – O valor da tarifa de esgoto corresponde a 100% (cem
por cento) da tarifa de água. [grifos e destaques acrescidos].

Por sua vez, a Lei Federal nº. 11.445/2007, estabelece: 

"Art. 3º. Para os efeitos desta lei, considera-se: 

I - saneamento básico: conjunto de serviços, infraestruturas e
instalações operacionais de: 

(…)

b)  esgotamento  sanitário:  constituído  pelas  atividades,
infraestruturas  e  instalações  operacionais  de  coleta,
transporte,  tratamento e  disposição final  adequados dos
esgotos  sanitários,  desde  as  ligações  prediais  até  o  seu
lançamento  final  no  meio  ambiente;  (...)"   [destaques
acrescidos].

Desse modo, não merece guarida o argumento deduzido pela
recorrente de não ser devida a tarifa do esgoto cobrado em 100% (cem por
cento) sobre o valor do consumo de água em sua fatura mensal de consumo,
pois  apenas  pequena  parcela  de  resíduos  sólidos  produzidos  pelas

Apelação Cível nº   0026787-06.2013.815.2001 4

http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/1036104/lei-de-saneamento-basico-lei-11445-07


instalações sanitárias provisórias nos canteiros de obra, após receberem o
tratamento adequado, são direcionados à rede pública.

Não  há  como  olvidar  a  realização  efetiva  da  coleta  e
destinação do esgoto. O tratamento de esgoto constitui fase do esgotamento
sanitário e não desnatura o trabalho prestado, ainda que se alegue a não
produção de resíduos em período de construção/utilização do esgoto, pois a
coleta  e  a  destinação  geram  custo  para  a  CAGEPA,  sendo  devida  a
contraprestação, sob pena de enriquecimento ilícito.  

Com  efeito,  a  jurisprudência  do  Superior  Tribunal,  em
julgamento de recurso repetitivo, firmou o entendimento de que o serviço de
esgotamento  sanitário  é  formado  por  um  complexo  de  atividades  (coleta,
transporte,  tratamento  e  disposição  final  dos  dejetos  no  meio  ambiente),
sendo  que  a  prestação  de  qualquer  uma  delas  é  suficiente  para,
autonomamente, permitir a cobrança integral da respectiva tarifa.  Veja-se: 

"ADMINISTRATIVO  E  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.  SERVIÇO  DE
ESGOTAMENTO  SANITÁRIO.  PRESTAÇÃO  INCOMPLETA.
TARIFA.  LEGITIMIDADE  DA  COBRANÇA.  1."O  STJ  já  se
pronunciou  no  sentido  da  desnecessidade  de  trânsito  em
julgado de decisão proferida em Recurso Especial submetido
ao art. 543-C do CPC para adoção da tese nele firmada"(EDcl
no  AREsp  539.289/SC,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,
Segunda Turma, Dje 28/11/2014). 2.  A jurisprudência deste
Superior  Tribunal,  em  julgamento  de  recurso  repetitivo,
firmou o entendimento de que o serviço de esgotamento
sanitário é formado por um complexo de atividades (coleta,
transporte,  tratamento e  disposição final  dos  dejetos  no
meio ambiente), sendo que a prestação de qualquer uma
delas  é  suficiente  para,  autonomamente,  permitir  a
cobrança  integral  da  respectiva  tarifa.  [...] 5.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento".  (Ag  Rg  no  Resp
1466326/SP  -  Agravo  Regimental  no  Recurso  Especial
2014/0152308-0 - Relator:  Ministro Og Fernandes - Segunda
Turma - Julgamento: 05/03/2015 - Publicação: 13/03/2015).

AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL  Nº  533.194  -  PR
(2014/0134530-7)  [...].  Sobre  o  tema,  a  Primeira  Seção  do
Superior Tribunal de Justiça, ao apreciar o REsp 1.339.313/RJ,
julgado sob o rito dos recursos repetitivos, firmou a orientação
de que "justifica-se a cobrança da tarifa de esgoto quando a
concessionária realiza a coleta,  transporte e escoamento
dos  dejetos,  ainda  que  não  promova  o  respectivo
tratamento sanitário antes do deságue", [...] 5. A legislação
que rege a matéria dá suporte para a cobrança da tarifa de
esgoto  mesmo  ausente  o  tratamento  final  dos  dejetos,
principalmente  porque  não  estabelece  que  o  serviço
público de esgotamento sanitário somente existirá quando
todas  as  etapas  forem  efetivadas,  tampouco  proíbe  a
cobrança  da  tarifa  pela  prestação  de  uma  só  ou  de
algumas  dessas  atividades.  Precedentes:  REsp
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1.330.195/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJe
04.02.2013; REsp 1.313.680/RJ,  Rel.  Min.  Francisco  Falcão,
Primeira Turma, DJe 29.06.2012; e REsp 431121/SP, Rel. Min.
José  Delgado,  Primeira  Turma,  DJ  07/10/2002.  [...]  Brasília
(DF),  10  de  outubro  de  2014.  MINISTRA  ASSUSETE
MAGALHÃES  Relatora  (STJ  -  AREsp:  533194  PR
2014/0134530-7,  Relator:  Ministra  ASSUSETE MAGALHÃES,
Data de Publicação: DJ 20/10/2014). 

Desta  forma,  incluindo  o  serviço  relativo  ao  esgotamento
sanitário  a  coleta,  transporte  e  tratamento  dos  esgotos,  o  entendimento
exarado pelo  Superior  Tribunal  de  Justiça  é  no  sentido  de  ser  possível  a
cobrança da taxa de esgotamento sanitário, ainda que o serviço não venha
sendo  prestado  na  sua  integralidade,  eis  que  a  legislação  dá  suporte  à
cobrança,  principalmente  porque não estabelece  que o  serviço  público  de
esgotamento  sanitário  somente  existirá  quando  todas  as  etapas  forem
efetivadas. 

Portanto, não prospera o inconformismo da recorrente, sendo
correta a sentença. 

DISPOSITIVO

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO AO APELO,   vez que
em confronto com a jurisprudência dominante do STF e do STJ.

P.I.

João Pessoa, 28 de outubro 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                        Relator
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